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IDOBOEC – CNPJ 72.557.721/0001–08
Rua Mandaguaris, 1010 – Fone 14-3441-1862 – Tupã, SP

DESENVOLVIMENTO PARA WEB   


TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO QUE, ENTRE SI, CELEBRAM A _______________________________ E O ESTAGIÁRIO______________________________, COM A INTERVENIÊNCIA DAS FACULDADES DA ALTA PAULISTA ― FAP ― , DE TUPÃ, SP, NAS CONDIÇÕES A SEGUIR ELENCADAS.

A _________________________________________, empresa com sede e foro na cidade de ___________, Estado de São Paulo, CNPJ ________________________, estabelecida na Rua/Av.___________________________                  , _______, bairro _____________, CEP ______________, fone _____________________, e-mail _________________________________________________, neste ato representada por _________________________________, no final nomeada e assinada, de ora em diante denominada simplesmente CONCEDENTE, de outro lado, o aluno ________________________________, do Curso _____________________, de nacionalidade _______________________, estado civil ____________________, RG ________________, CPF ______________________, data de nascimento ________________________, residente e domiciliado na Rua/Av. _______________________, bairro ________________, CEP ________________, cidade ________________, Estado de _____________________, fone __________________, e-mail ____________________, doravante denominado tão-somente ESTAGIÁRIO, das Faculdades da Alta Paulista que comparecem como intervenientes, aqui designadas simplesmente FAP, tendo em vista disposições legais, resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Este TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO é vinculado ao CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO CURRICULAR, firmado entre a CONCEDENTE e a FAP, cujas cláusulas e condições aplicam-se supletivamente ao presente instrumento.   

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS  

Fica compromissada entre as partes a seqüência dos itens a seguir:  

a) este TERMO DE COMPROMISSO tem sua validade a partir da data da sua assinatura;

b) as atividades de ESTÁGIO a serem cumpridas pelo ESTAGIÁRIO devem ser desenvolvidas no período de __________ a __________ de __________, das _________ às _________, sempre acompanhado de um supervisor; e

c) a jornada de ESTÁGIO deve compatibilizar-se com o horário escolar do ESTAGIÁRIO e com o de funcionamento da CONCEDENTE; e

d) a CONCEDENTE, desde já, autoriza a entrada dos supervisores, sempre credenciados pela FAP, durante o período de ESTÁGIO, nas suas dependências, para fiscalizarem e acompanharem as atividades dos alunos.

CLÁUSULA TERCEIRA  -  DA CONCEDENTE

À CONCEDENTE cabem:

a) proporcionar ao ESTAGIÁRIO atividades social, profissional e cultural compatíveis com seu processo de aprendizagem em andamento;

b) fornecer à FAP, sempre que solicitados, subsídios que possibilitem o acompanhamento, a supervisão e a avaliação do ESTÁGIO; e

c) anexar a 1ª via deste TERMO DE CONVÊNIO celebrado com a FAP.

CLÁUSULA QUARTA  -  DO ESTAGIÁRIO

Ao ESTAGIÁRIO cabem:

a) cumprir, com todo o empenho e interesse, a programação estabelecida para seu ESTÁGIO;

b) compatibilizar o período e horários do ESTÁGIO com as suas atividades escolares; 

c) zelar pelos materiais e equipamentos colocados a sua disposição, sendo responsável pelos danos ou prejuízos que, dolosa ou culposamente, causar ao patrimônio da CONCEDENTE; e

d) manter a devida reserva em relação a quaisquer dados ou informações sigilosas, sobre os quais, por ventura, venha a ter conhecimento em conseqüência da execução deste TERMO DE COMPROMISSO. 

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO


A CONCEDENTE pode rescindir o presente TERMO DE COMPROMISSO, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial e sem que caiba ao ESTAGIÁRIO qualquer reparação ou indenização, nos seguintes casos: 

a) quando comprovada a falta de interesse, aproveitamento e rendimento do ESTAGIÁRIO, após decorrida a terça parte do prazo estabelecido para a duração do ESTÁGIO;

b) quando a freqüência do ESTAGIÁRIO evidenciar número de faltas injustificadas superior a 30% (trinta por cento) do total de dias úteis do mês;

c) em caso de descumprimento, pelo ESTAGIÁRIO, de qualquer das cláusulas ou condições aqui estabelecidas; e

d) independentemente de justo motivo, qualquer das partes pode denunciar o presente TERMO desde que o faça mediante aviso prévio, por escrito, de pelo menos 30 (trinta) dias e que não cause prejuízo à outra parte, devendo, também e obrigatoriamente, resguardar os termos em vigor.

SUBCLÁUSULA ÚNICA – DA RESCISÃO AUTOMÁTICA

É automaticamente rescindido o presente TERMO DE COMPROMISSO quando se verificar o cancelamento ou trancamento de matrícula.

CLÁUSULA SEXTA – DOS TRABALHOS TÉCNICOS


a) As partes, inclusive a interveniente, podem utilizar-se dos trabalhos técnicos que venham a ser elaborados pelo ESTAGIÁRIO, em decorrência da execução deste TERMO DE COMPROMISSO, independentemente de qualquer retribuição; e

b) o ESTAGIÁRIO ou a FAP, em caso de publicação de qualquer dos trabalhos referidos acima, obriga-se a encaminhar à CONCEDENTE, sem remuneração, um exemplar da respectiva publicação ou edição, no prazo máximo de 30 (trinta) dias de sua efetivação.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO SEGURO CONTRA ACIDENTES PESSOAIS


A FAP se responsabiliza, quando se tratar de ESTÁGIO CURRICULAR, pela cobertura do seguro contra acidentes pessoais, obedecendo-se, assim, ao disposto no artigo 8º do Decreto 87.497/82, devendo entregar à  CONCEDENTE uma via do mesmo.            

CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS


Para solução de quaisquer controvérsias porventura oriundas da execução deste TERMO DE COMPROMISSO, após esgotados os entendimentos amigáveis, as partes elegem o foro de Tupã, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Estando, assim, justos e acordes, firmam o presente em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e assinadas. 

Tupã, ____ de __________________ de _______.

                                                                                                                                                                                                                            ____________________________                                          ________________________________

               CONCEDENTE                                                                            DIRETOR DA FAP

_________________________

ESTAGIÁRIO

____________________                                                                ______________________

          Testemunha                                                                                     Testemunha
Rua Mandaguaris, 1010 – Centro – Fone 14-3441-1862 – Tupã-SP – CEP 17606-135 – e-mail: secretaria@fadap.br
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